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Art.1o - A Associaçáo dos Produtores e Apicuiiores Rurais de t-agoa do Rufino (APALRASD) e umai
sociedade civil, sem fins iucrativos, que se regerá por este Estatuto e pelas disposiçÕes legais aplicáveis.

Art 2o - Associação terá sua sede na comunidade de Rufino, neste município de Serra Dourada e foro ou
cartório jurídico na comarca de serra Dourada Estado da Bahia.

Art. 3o - O prazo de duração da associação é por tenrpo indeterrniriaclo e o exercícic sociai coincrcjira ci:rn
o ano civil.

Art. 4o - E objetivo cla associação a prr*staçãir: ci* quaiqi-ie r s,t,;rviç,.r que possa contribuir p*ra ú ír:rrrei-iiu e
ractonalização cius atividades agnopeuuarías e a clefesa oas atividades econônricas, sociais, Habitacionai
e cuiturais e Arni:rental de seus associaüos.

Art, 50 - Para a consecuÇão do seu otrjetivo, a Associação poderá:

a) Adquirir construir ou alugar os imoveis necessários as suas instalaçÕes aciministrativas,
tecnológr,::as. de arrnazenageíx e r:,:tras,

i:) Pr'rtllovet o transpori.:, o ber:eir;iariri,rri.r-;, o errr , tazerlaniertto, a classificaçao, ar in.Jiistrializaçác,
Corrrerciaiização. e assisiênc,:t ::cnica e outros serviços necessários à prodrrção, servii. de
il§ser§soral rJr-i representarrte rjcs a..sscciacjos na conierciali;at;âo,Je insurrio e di:r ll50..iL:Ç:,iüt

c) [,4anter ser'.riços pi"oprios cle as:,sie:-:cia i.i:,-jrcc. ,:],jrit:rr .íl rÇci,.jati,,ir i:.i,.,câji,j; ;;r; ,,, ;,,-i.,...
constituin'Jo *'se, neste particuiat 'i:i iiiar:ciatária cros a:;süi:taÇiüs no qLie ilir respeit,: ti ücüloçi;,1. ;,lr_r

meio - antbiente, a ciefesa dç: coilsumidor, our, coln este rnesrno oo.letrvo, celebrar colveriiü cürn
qualquer *ntidade púbiica ou p;-ivaiia:

d) Fara a realização de seus objetivos à Associação pode fiiiar * se a União ou Çentral, Cooperati'as
de AssociaÇÕes de pequenos prudutores Rurais cíe Serra Douracla e lVlunlcípios vizinhos, seftl
perder sua individualidade e pocie r de decisão.

e) Pi^ornq:ver er/entüs espotlivcs e cL.;iturais par"a ajudar joverrs e crianças a se ingressar 1â socieciade
e no rnercado de trabalho

f) Atuar na área anrbiental para a prevençáo e consei"vaçãn Cas matas e florestas cia ronrunicl;r,*e Ce
!agr:a do P.'".rfino e r-egião, üoÍr a r-:crnr5:::!entizaçãir eitraiv*.s rjet Çrii"scs, pelicsl:..is ii ú,,íjltr§"jr;ri:ri,lrrj

ado
OAB / BA 4C.

I

'1

1

7
OAB / u\-,1 ci9

AüJl:,üt:i\iüll\ üü Mt.ifrlíülr]]tü ütr süi;El.t,q gqJsil;r::i.L}A *- LIA[-ill\. (rtpALR,,i:,§t]]



1

D

üÂtri$íT["i[-ffi [$

r-! ,/4r r/{ ._I .d( r,t!-JU)] #,i"r lt .r"\ ,4\ t l. n-.. J'. A
{=.,, {." tr .,"j, [-"]i.J t]

sEÇÃo I

ü,& Aü [W !S$Ãü .i:J r,'i i 5 i;. ü , §ãL{t\d§[gqAÇAü ffi HXütt"JS,eü

Art. 60 - Podem ingressar na associação, os produtores rurais, Proprietários e arrendatários, que
concordem com as disposições deste Estatuto, e que pela ajuda mútua, desejem contribuir para a
consecução dos objetivos da sociedade.

Parágrafo Unico * A aclmissãc,, p,rcierá iicar conciicicnacia a capacidaide tecriica de oiesiaçã;c i:e
se rviços,

Art. 70 - A c'lemissão dar - se - a a pedido do associado, nrediante carta dirigioa ao cliretoi-
presidente, não podendo ser negada,

Art. Bo - A eliminaçâo será aplicada pela Diretoria ao erssociado que infligir quatquer clisg:nsiçÕes
legal ou estatutário, depois do infrator ter sido rrotiÍicacio por escrito.

Parágrafo 1o - O atingido poderá recorrer para Assembléra Geral dentro do prazo de 30 (trinta )
dias, contados da data do recebimento da notificação.

Parágrafo 20 - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia.

Parágrafc 30 - A eliminação considera * se -. à clefinitiva se o assocrado náo tiver recorricio da
penalidade, no prazo previsto no parágrafo 1o deste arligo.

Art 9o A exclusão do associado, ocorrerá por rnorte fÍsrca, por incapacidade civil não suprida, ou
ainda por deixar de atender aos requisitos exigidcs para a sua admissão ou pernranência ne
AssociaÇ:c
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Art. 10o - São direitos do associado

a) Gozar,le todas as vantagens e l:,e-'nefÍcios ci,-;e associação ',renha a conceder;
b) Votar e ser votado para mentbro cra ciret,:i-ra c; coirseilic iisçal a partir cio rlonrento clr..ir: con-ipier:ii

180 dias corno associado,
c) Pariicipar das reuniÕes da As;sernbléia Geral cliscr-:rncio e votando os assuntos qLre nelas se

tratarenr,
d) Consuitar todos os livros e docunrentos da associação enr epocas proprias,
e) Solicitar a c;ualquer tempo, sob conrpromisso de sigiLo esclarecimento e informaçÕes sobre as

atividacles cja associação e proilcr rledicias cire.lirigLrenr de interesse para o erperleiço;{ffientLr cj

desenvc lvirrento.
f) COnvocar a Assenlbleia Geral r41-t::t - Sl , r-,; ,ei-'-a-i'J;'i:Li r-ros teTnlOs e nAS CCndtçÕes plevislaS

nesies +siatulos,
g) Derrritii- se oa Associação quanuc iire convier

Parági'afo Unico - O associado, que estabelecer relação empregatícia com a Associaçã0, perde o
direito de votar e ser votado, ate que sejam aprovaclas as contas do exercício em oeirar o

empregado

Art.1'lo - $ão rlireitos e deveres

a) Observar as disposiçÕes legais e estatutárias, bem como as deliberaçÕes regulamente tomadas
pela Diretoria e pela Assembleia Geral;
Respeitar os Çompromissos assurnidos para com a Associação;
[Vianter em dia as suas contribuiçÕes;
Contributr, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e pâra o progresso da
Associação.

b)

c)

d)

Arl. 12o - üs associados não responcler'ão ainda que subsidiaran-rente, pelas obrigaçÕes contraídas pela
Associação, salvr: aquelas deliberadas errr Asseniblera Gei-a e na forma em que o foreni
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Art 130 - O pairii:icnio da Assocração se ,'t,, ccrrrs-rtilícc

a) Pelos bens de sua propriedade,
b) Pelos aurxílios, doaçÕes ou subvençÕes provenrentes de qualquer entidade publica ou privada,

nacronai oir estrangeira:
c) Pelas contribuiçÕes dos proprios associaclos esiabeiecirlirs anualnrente peia Assembteia Cleral
d) Pelas receitas provenientes cia 1,,restn:.-:ãc c1e ser-viç:os

CAPíTULO IV

DOS ORGÃOS SOCIAIS

Art. 140 - A assembleia Geral dos associados e o orgão supremo da Associação e dentro dos limites
legais, e deste Estatuto, poderá tomar toda e qualquer decisão de interesse para a sociedade e suas
deliberaçâo vinculam e obrigam a todos ainda que ausentes e cjiscordantes

Art. 150 - A Assembleia reunir - se - á, ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre
que for julgacio conveniente.

Art.16o - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial:

a) Apreciar e votar o relatorio, balanço e contas da Diretoria e o parecer do conselho fiscal;
b) Eleger e empossar os membros da Diretoria e do conselho fiscal;
c) Estabelecer o valor da contribuição mendal dos associacios,
d) Conceder Títulos honoríficos as pessoas físicas ou juríciicas que por sua colaboraçâo à Associação

o mereça.

Art. 17o - Compete à Assembleia Geral Extraordinária em especral:

a) Deliberar sobre a dissolução voiunlaria cla Associação e, neste caso nomear os liquioantes e votar
as respectivas contas;

b) Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma cio Estatuto Social;
c) Outros assuntos de interesse da sociedade.

Ai"t'l8c - [ ie conrpetôncia da Asserlbleia Geral ordinaria e exfraordinária a destituições cla Diretoria e

Iscisto
4
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Parágrafo Uriico - Ocorrendo clestitulção, que possa comprometera regul aridade da adrn

fiscaiização cia associaçáo, a Assenri:leia pc;derá dcsign;,*r Diretores e Conseiileir
provisorios, até a posse de novos, cula eleiçãr: se fará no prâzo Nláximo de 30(trinta) dias, obedecenclo
o capítuio V e seus Artigos.

Art. 19o - O "quorum" para instalação da Assembléia Geral será de 2/3 (dois terços) Co número cie

assoctados em primeira convocaçâo, e de no mínimo'10 (dez) associados, em segunda convocação
Lima hoi',: a!,,is a primeira.

Parágraío 1o - As deiiberaçÕes serâo tomadas por maioria sirlrples cie votos dos associacior; presei'itr,.r;.

excetuando -* se os casos previstos ro Art.170 em que e exrgidi:r a maioria de 2/.1 (dois terços;

Parágrafo 2o - Cada associado terá a um so voto, vedada â representação, e a votação será pelo voto
secreto salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral.

Art. 20o A Assembléia será normalmente convocada pelo presidente, mas, se ocorrer rnotivos grave ou
urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro membro da Diretoria, pelo Conselho
Fiscal, ou ainda por 115 (um quinto) dos associados em pleno gozo direitos sociais, apos solicitação
não atendida

Arl.21o A Assembleia Geral Ordinária, Reunir - se - à no segundo domingo de cada mês.

\rt. 22o - A mesa da Assembléia será constituída pelos membros da Diretoria ou, em suas falhas
impedirnentos, pelos ÍMembros do Conselho Fiscal.

Parágrafo Unico -- Quando a Assembieia não tiver srcjo convocado pelo Presidente a iiiiir,ia serÇr

constituída por 4 (quatro) associados, escolhrdos na ocasrão.

Art. 23o - O que ocorre nas reuniões de Assembléia deverá constar de ata, aprovada e assinada pelos
lVlembros da Diretoria, do Conselho Fiscal e demais sócios e autoridades presentes.

mA Amil,/§$t\üf,S"f§qAÇ Ão E FEsüALtzAüÃo

Aft.2/tr0 - A administração e fiscalização da associação serão exercida,respectivanrente, por urria
Diretoria e pür um eonselho Fiscal

Art. 25o - A diretoria será constituída por 6 (seis) elementos efetivos com as designaçÕes de
Presidente, Vice * Presidente, 1o e 20 Secretários, 10 e 2o tesoureiros, eleitos, para um mandato de 2
(ciois) anos, entre associados em pleno gozo de seus direitos sociais, permitida uma reeleição, por
mais um período consecutivo.

Parágrafo Unico - Nos impedimentos superiores a g0 (noverrta) dias, ou vagando, a qualquer tempo,
algum cargo de Diretoria, os membros restantes deverão convocar a Assembléia Geral para o devidct
preenchimento.

Iarclsto
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c)

d)

a) Êsiai:elecer Irormas, onentar e ccritrc;i::r toclas as ati'ririi;rt.ics e serviços da associa
b) Analisar e aprovar os planos cie atividades e respectivos orçamentos, bem

programa proprios de rnvestimentos.
CO qLier

e)

f)

E)

Propor a Assembléia Geral o valor da contribuição anual dos associados e fixar as taxas
destirrard:rs ai r:obrir as despesas rri.ler"i,lcionais e r:r.rtras,

Coiitrail;ui-igaçÕes, transigir, ai-iqetirir', alicni,lr oLi orlor-.ii i:ens rnc;rleis, cecier direilos ú iJlsiiil"iir
mandatár'ics:
Adquiri, aiienar ou onerar bens irnoveis, conr expressa autorização da Assembleia ge ral;
Deliberar sobre a admissão, demrssão, eliminaçáo ou exclusão de associados;
Inciicar" benco ou bancos nos quais deverão ser feito depositos do número disponír,reis e fixarr o

linrite ivlá:<iiro que poderá ser rnerr":iido no caixa;
lgl.:,; ',,,=t.-.,11;lill[im{:.rlto das -i ; ,.. -,.:.. .:.., i'.i..- . ... ',,.ils :.'-,:,.. ....i......a'..-.

Asscr I ir j:i rl i;l Grlrai i.

Üeiii:ci"iir' Sobr'e a COnvOCação ii,,. ,,,,,SS'ri-i-t i.jlE-i;; Üei-:ii

Apreseni.;i" a Assembleia Gerari Critir-iárra o reiatorio deis contas de sua gestão, bem como o
pare cer do Conselho Fiscal
Ncrnear, clentre os associados, os responsáveis pelos departamentos, que forern criacios;
Obedecer-os criterios e mantei-srntonia colT a união de Associados de pequenos prccluitoi*s
RL:i-:irs c,: Serra Dcutacia e rr[:;':ra ,] -rs -'i- j'a:

h)

i)

k)

r)

r)

Art..27o - A diretoria reunir - se - á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariarnente, sempre
que for convocada pelo presidente, por qualquer outro de seus membros, ou por solicitação do
Conselho Fiscal.

Parágrafo 1o - A diretoria considerar - se - á reunida com a parlicipação mÍnima dos seus membros
tttulares, sendo aas decisÕes tomadas por nraioria srmples de votos

Parágraío 2o - Será lavrada Ata de cada reuniâo, orn livro proprio, no qual serão indicadas os nomes,
dos que comparecem e soluçÕes toinadas. A Ata será assinada por todos os presentes.

Art. 28- Compete ao Presidente:

a) Supervisionar as atividades da Associação, atraves de contatos assíduos com os restantes
membros da Diretoria e com o gerente;

b) Autorizar os pagamentos e veriíicar freqüente o saldo de "caixa";
c) Convocar e presidir as reuniÕes cia Diretoria e Assernbléia Geral;
d) Apresentar a Assembleia Gerai, o relatorio e o balanço anual, com o parecer do conselho fiscal;
e) Representar a Associação, em juízo e fora dele. t

f) lVovimentar o dinheiro da conta da associação no Banco ou Bancos designados pela diretoria,junto
ao tesoureiro.

Art. 29o - compete ao Vice- Presidente assumir e exercer as funçÕes de presidente, rro caso de
ausência ou vacânÇia.

/:\rt. liOo - ücr-rr;:ete ao Secretárir:

a) Lavrar as Atas das reuniÕes da Diretoria e da Assembleia Geral, tendo sobre suâ responsabilidade
os respectrvos livros.
Elaborar a correspondência, relatorios e outros documentos análogos,
Zelar para que a contabilidade da associaçáo seja manticla em ordem e em dia
Verificar e visar os documentos de receitas e despesas;

Iancr'slro

OAB iBA40

6

b)

c)
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e) Substituir o Vice * Presidente no caso de ausÔncia ou vacância

Art. 31o - Compete ao Tesoureiro.
/.1 DL.ill

a) Arrecadar as recertas e depositar o numerário disponÍvel, no Banco ou Bancos designados pela

diretoria;

b) Froceder exclusivamente através de cheques bancários aos pagamentos autorizárdos pelo

presidente;

c) Proceder a escrituração do livro auxilrar. visando * o e rnarriendo - o sob sua responsabilidacie;

d) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais tributarras previdenciárias e outrâs, ijeviuiers cL, (-t:1

resp:on :;ei,r:i I ici acje cl a r:\ssocia çá i-,

Art. 32- Ct,ilpete ar-r 2u 
-[-esoureiro st:b:lii-rii-c 'i 'ein c.iso ciü ,rri:Jírcia ou vacância.

Art.33 - REGIiVIENTO lNl-ERNO - O regintento interno sera constituÍdo com base neste Estatuto por
normas estabelecidas pela diretoria, baixadas sob forma de resolução.

Ari. 34o - í:ara nrcvrrnentaçâo banclir l ceiebraç:lo Ce ccntl-eios cie quralquer naturezi c,::iiêncill iie

ou seus suibstiturir:s legais, devidamentu [iiitcrizados.

An. 35o - C Coriselho Fiscal da Associação será constiturído por 03 (três) membros efetivos e 02 (dois)
suplentes, eleitos para um mandato de 02 (dois) anos, sendo tarnbénr permitida a reeleição, por mais urrr

per-ioc,c cJ ri-'-: i,vü

Art. 360 - O presidente juntamente cr:rrl o tesoureii'o têrã tciai iibei-dade para rcalizar ilrovirrielrtaçiio
bancaria e outras atividades relacionanrento conro depositos saqL,es e paganrentos e recebirnentos

Parágrafo 1o - O conselho Fiscal considerar-se -à reunido com participação de no mínimo de 03 (três) de
seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de voto.

Parágrafo 2o - Será lavrada Ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados os nomes dos
que comparecem e as resoluçÕes tomadas, a Ata será assinada por todos os presentes.

Parágrafo 3o-O conselho fiscal reL.rnir-se-á, ordinariamente uma vez por môs e extraordinariamente sernpre
que julgar necessário por convocação do seu presidente ou qualquer dds seus membros.
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Art 37o - A ccntairilidade da Associação obedecerá as decisÕes iegais ou normativas vigentes e tanto ela
Col-rro os cjerr:ais registros deveráo ser rlilriticios em pedeita ordern e em dia.

Parágrafo Unico * As contas, sempre quie possÍi,rel, serâo apuririias segunc{o a natr:reza ciers i-ri-.ri:rírçÕrs e
serviços e o baianço será levantado a 3.,i cje ciezetrtbr-o {,jíi carr:r :tria

ÜAPITULO Vi

Art. 3Bo - A Associação deverá ter

a) Livro cie inatricula de associados ou frchas:
b) Livr-r: cie É,ias de reunião da Diretoria,
c) Livrc, cje A,ias de rer-rntão do Cun:;irino i:isc,l,
ct) Livro ce ata da Assenrbleias Geiais,
e) Lirrro cie presenÇa dos associacjcs e n-i assenrlile iars:

0 Livro cie caixa.
g) Outros ii'rros discais, contábeis eic , exigidos por lei e/ou regimento interno

ryA SSÜLU ,.J

Art 39o - A Associação será dissolvtcja, por vontade manifestacla ern'Assembleia Geral Extraordrnária.
expressameirte convocada para o e{eito, okrservando os Artigos 17o e 1go deste Estatuto.

Art. 400 - Ern caso de dissolução e liquiciado os compromissos assumidos, a parte remanescente do
patrimÔnio não poderá ser distribuída entre os associaclos, sendo doada a união, legalmente
constituída e sediada neste municÍpio, em atividade, para ser aplicada nas mesmas finalidades da
Associação dissolvida.

Parágrafo Unico - Nâo havendo socieciarle quaiificacia Trils loi'rnos cjeste Arligo o remâfiesjÇúil,1r: s§:il
destinada, ao fundo Social da solidarii:darie.
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CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar1.. 41o - E vedada a remuneraÇão dos cargos de Diretoria, do conselho Fiscal, bonificação ou
vantagens a dirigentes, mantedor ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

Art 42u - A Assocração não drstrrbuirá drvrdendos de espécies alguma, nem qualquer parcela de seu
patrinrônro ou de suas rendas a título de lucro ou participação no seu resultado, aplicado integralmente
o'Superávit" eventualmente verrficado em seus exercÍcios financeiros, no sustento de suas obras e
atividade e no desenvolvimento de suas frnalrdades socrars

Art. 43o - O presente estatuto foi aprovado em Assemblera Geral de constituiçáo realizada na qual
foram também eleitos os primeiros membros da diretoria e do Conselho Fiscal, em 15 de Outubro de
2A18

Ad.44o - Os mandatos da Drretorra e do Conselho Fiscal perdurarão até a realização da Assembléia
Geral Ordinária, correspondente ao seu termino

Art. 45o - Este Estatuto poderá ser reformado,no todo em parte, mediante a deliberação tomada em
Assembléia Geral Extraordinária, observando o disposto nos artigos 17o e 19o, deste Estatuto.

A11 46" - Cs casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades os orgão
competentes ou de acordo com a lei quando a capacidade de seus orgão sociais forem insuficientes
para tanto.

\rt..47o -A Drretorra e o conselho Frscal ficam assim constituÍdos

Diretoria

Lagoa do Rufino Serra Dourada Bahia 15 de outubro de 2018.

Vice. Presidente Tatiana dos Anjos Ribeiro

cPF 0528457i5-66

flx;S**ry"r* .d"Ê le*"fít Ê.§r-e,u"+;

'1 o Secretaria: Rosangela Oliveira dos Anjos

cPF. 020 127 845-69

2o Secretaria. Jandira da Silva Cruz Anlos

cPF. 045 328 095-1 7

Presidente: Laércio Oliveira dos Anjos.
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Recunheço por semelhmça a'assinatuas de Laer.cio Oliveü-à do§,{rtjos. Tatirana Fiheilo, Rosangelx Olivei: a tlos {ljos eJardilu da Silrq .fuJas, Irrsts qrre urálogair a, aou§ttxtte§ eltrIrossr)§ uqujlos. Dou

1,136.{3C80"1í 'TotBII
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-[esoureiro lnaldo À/]artins dos Anjos

CPF: 554 587 935-87

2o Tesoureiro Josefa Francisca Olrveira dos Anjos

CPF: 753.855 385-1 5

1o Conselho Frscal . Elisvan Lima da Silva

cPF 955 177 'r 55-91

2o Conselho Fiscal l\4aria de Souza Jesus Oliveira

CPF:027 658 045"16
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5o Conselho Fiscal Rosália Oliveira dos Anjos

cPF 053 887 035-41

'i- urório do {-rfiçil Lrüco tla Ccmet'ca rle Srn a Doru'arln 1}'!
f olre : í 

-a) 368(, 219 7 E mãil: càrlorjosÊrt'adotu a(la!l grnâil. ç(,m

S en a Douarla
Em Te-(Í'

Ra,\al,La, Úl***ru do4 W

30 Conselho Fiscal Reinilde da Cruz Anjos

cPF 844.407 .9 1 1- 15

4o Conseiho Fiscal l\4anoel Soares Caval cante

CPF:010 775.495'98
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Reconheço por semelhzurça a' âssinattuas de Lraldo llrotins rtos {lrjos.
JosefaX'rancisça Obveü'a dor; -.Mjos, Elisym I;irua da Sih,a e llui* de
Sc,ua Jesrrs Q[ir,eiaa postrr qre málogns B' cols/.ilttes Êtn nssso§
il íUriYo!, Dau I ê.

l:lolsulte erü; rnlrr,tiba.jur,br'.'autenticidade:
1436..{8080:'r r-5. I'13í...t8ü80r18 3. I,136,.{r3t}80119 1 e

1 {36.À-8C80480-5
Total: Ft$I1,20

Protocolado sob nP 363C
Registrato sob o Livro: A-6 . 'fitulo:r e Docurnr:ntos e Registrr; Ciuii
das Pessoas Jurítllcas, às Íls. inlcie! 6 até Íls. Íina! 13, seb o ne de
Retis'.ro 335 na dat;r de f)7lLZl2.A18. Retgistro do Estztudo da
AFALR\SD, Daje n" 9!199.022,46215(t. Enrol R$ 160,41. -Tx Fisc. Rg
1I5,10 - Feconr R$49,33 - pGI R$ r

Seio Digital: 1434.,S8006996-0 -

6,44 - Def. l\lb. R$ 4,30.
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Consulte no Site

Tihiago llarcel os
OÍlc!al Regi::trarÍor
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